
Foi aprovado em Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 
por unanimidade dos votos dos presentes em única discussão, com 

emenda e redação final, o Projeto de Lei Ordinária n° 20/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05/02/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.175, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ihitinga faz 

publicar a seguinte RESOLUÇÃO: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1.990. 

RESOLVE: 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada na data de hoje, por unanimidade dos votos dos presentes e 

com emenda em única votação, o Projeto de Lei Ordinária de autoria da Prefeita da Estância Turística 

de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, 

aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado à liquidação das 

Despesas de Exercícios Anteriores, e dá outras providências"; tudo conforme consta do Processo 

Legislativo Ordinário — PLO n° 20/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de fevereiro de 

2019. 

MAR RIAS MANCIN 	 JOS 
1 'tlii9  . 

CIDO DA ROCHA 
residente 	
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residente 
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